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ASSUNTO:- Inclui rua no Eixo de Comércio e Serviços - 1, na 
forma que especifica. "RUA JOSÉ RAIMUNDO DE 
MAGALHÃES". 

AUTORES: BEL1VIIRO DA SILVA FARIAS, RAFAEL 
PSZYBYLSKI, JOÃO DE LARA VIEIRA, LUIZ CARLOS 
DE AGUIAR, CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR, 
CILAS SOUZA MORAIS, CLAUDIONEI APARECIDO 
VITORIN ODA SILVA, VALDIR DA SILVA. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 22/09/2008. 

PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM 
28/09/2008, DOMINGO, SOB 0 N° 5.451. 

Oficio de Encaminhamento no dia 23/09/2008 sob o n° 
461/2008/DAB. 

LEI COMPLEMENTAR N° 188/2008. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 222/2008.

SÚMULA: - Inclui Rua no eixo de comércio e Serviços-1, 

na ibrina que especifica. 

AUTOR(ES):- BELMIRO DA SILVA FARIAS, 

RAFAEL PSZVRVISKil JOAO DE IARA 
LUIZ CARLOS DE AGUIAR, CARLOS ALBERTO DE 

PAULA JÚNIOR, CILAS SOUZA MORAIS, 
PADV.CIT1(1 VI-T(1JUN°' D .2,11 SILVA 

Vt1I .1111k 

Art: 1° - Fica incluído no Eixo de Comércio e Serviços-ESC-

1, do anexo I. da Lei Complementar no 03192, a Rua José Raimundo de Magalhães, no 

trecho compreendido entre a Rua Atilho Salvalágio e a Avenida Maringá, no Sarandi 

Centro e Jardim Europa. 

publicação. 

eptPmhrn tin ano rip 90012. 

Bel 

Luiz Carlos 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Câmara Muni , aos 05 dias do Ines de 

rias. 

claudionAn Vitoria() da Silva 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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A CTMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI 
COMPLEMENTAR N2 

L E I N.0 

013 /93 

SOMULA:- Inclui trechos da 
Rua Tal, no Eixo de Co-

mercio e Serviços-ECS 1. 

Art. 12 - Fica, por força 
desta Lei, incluída no 

ixo de Comercio e 
Servigos-ECS 1, da Lei 

Complementar n* 03/92, a 

A TAT, em seus 
trechos entre a Rua David 

Pavao e Rua Jose MunhOz 

entre a Rua Atilio 
Salvalágio e o aardim Europa, 

neste Município 

Art. 22 - Revogadas as 
disposigOes em contrário,- ' 

sta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicagao. 

Sala das SessOes da Camara 
Municipal, aos 04 dias 

o ms de' Outubro dO 
ano de 1993. 

OS ZENO F HIN 

= Presidente = 

4d("°V11 

je2Die rf 060-2A-01 
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A Comissão de 

vo, 

Presidente da amara 

Projeto de Let Complemenfar if 222/2008. 
t ;i1oN

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presidente da omissão 

PARECER 
0 Relator da Comissão de Legislação. Justiça e Redação 

Finai, designado veio Presidente da mesma, para exarar seu . Paree:er ao Projeto de Lei 
Complementar no 222/2008, dos edis BELMIRO DA SILVA FARIAS, RAFAEL 
PSZYBYLS1" .10110 .DE LARA NYIEIRA, LUIZ C Ir" CISDEI-WUlitiT;', CARLOS 
ALBERTO DE PAULA JÜNIOR,. CILAS SOUZA MORAIS,, CLAUDIONEI 
APARECIDO- VITORINO DA SILVA e 'VALUER DA SILVA, o qual Inclui RUsa no 
Eixo de Comércio e Serviços-1, na -forma que especifica. "Rua José Raimundo de 
Maealltes", conclui que a proposição tem mérito é legal c constitucional, sendo o seu 
Parecer F A V ORA V El, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo LeQislativo. 

ints de setenihr,,.o do ano LIP Inns . 
Sala tias Sessões da aos 08, dins, de 

Morais, 
Rwmp-ir

Antonio da Cunha, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 
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A Comissão de 

Projeto de Lei Cornplementfir no 222/2008. 
s'ilvnii;rtnr-; 

Pr 

PARECER 

missiio 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
=NA:1'44.7AS, arialisartdo ao Projeto de Lei Complementar n° 22212008, dos edis 
RELMIRO DA SILVA FARIAS, RAFAEL, PSZYBYLSKL JOÃO DE LARA. 
VIEIRA, LUTZ CARLOS f?f: AGUIAR, CARLOS .4 / uvivrn /11Wif11L), 

CILAS SOUZA MORAIS, CLAUDIONEI APARECTDO VITORINO DA SILVA e 
VALDIR DA SILVA, o ..qual Inclui Rua,no Eixo k Comércio e Serviços-1, na forma que 
especifica. "Rua José Raimundo de Magalhaes". conclui qqg a proposição tem mérito é 
tea-41 e constitueioro), sendo o seu Parecer EAYOR AVE L. cabendo ainda a decisão 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

ms de cmznibro do ano de 2008. 

Feins  n vi,1,..fies:

Sala das Sessões da C 

Claudionei A 

Luiz Car 
Membro 

pal, aos Og. (14S do 

dorino da Silva, 
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Requerimento N° 

Às horas (a) - Funcionário Responsive! 

Seção de Expediente 

Rejeitado em  / / 

Indeferido em  / / 
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Apresentado em  22 /09 /20CIS 

)0000(1000C. 
Atendido - Oficio N° 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Aprovado em  22 /09 2008 

Deferido em  / / 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer A Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei Complementar n" 222/2008, dos edis 
BELMIRO DA SILVA FARIAS, RAFAEL PSZYBYLSKI, JOÃO DE LARA 

1,11IZ CARLOS DE AGUIAR, CARLOS ALRF,RTO DE PAULA .111NIOR, 
CILAS SOUZA MORAIS, CLAUDIONEI APARECIDO VITORINO DA SILVA e 
VALDIR DA SILVA, o qual Inclui Rua no Eixo de Comércio e Servigos-1, na forma que 
especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em 
Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de setembro do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 22 dias do mês 


